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REQ 8.664/2013 
 
Autor: Comissão de Seguridade Social e Família 
 

Data da 
Apresentação: 

24/09/2013 

 

Ementa: Requer a revisão do despacho aposto ao Projeto de Lei nº 
5746/2005, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
para dispor sobre o peso máximo que um trabalhador pode 
remover individualmente, para que o seu mérito seja apreciado 
por esta Comissão de Seguridade Social e Família.  

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
8.664/2013, nos termos do art. 141 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados - RICD, e revejo o 
despacho inicial aposto ao Projeto de Lei 5.746/2005, 
para incluir a Comissão de Seguridade Social e 
Família. Por versar a referida proposição matéria de 
competência de mais de três Comissões de mérito, 
consoante o disposto no art. 34, II, do RICD, decido 
pela criação de Comissão Especial. Publique-se. 
Oficie-se. 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 
5.746/2005: às CSSF, CDEIC, CAPADR, CTASP e 
CCJC (art. 54 do RICD) - Proposição sujeita à 
apreciação do Plenário. Regime de tramitação: 
Prioridade.] 

 

  
 

Em 09/10/2013 
 

 


